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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO D.E. Nº
157/2022 – DJ/NOVACAP, CELEBRADO EM
12/08/2022, ENTRE A COMPANHIA
URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO
BRASIL – NOVACAP E A EMPRESA MÓDULO
CONSULTORIA E GERENCIA PREDIAL LTDA.

 

 

A COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, empresa pública do Distrito
Federal, criada pela Lei nº 2.874/1956 e reestruturada pela Lei nº 5.861/1972, inscrita no CNPJ nº
00.037.457.0001-70, com sede no Setor de Áreas Públicas, Lote “B”, Brasília/DF, CEP 71.215-000,
representada pelo seu Diretor-Presidente, FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE, brasileiro, casado,
engenheiro eletricista, e por seu Diretor de Edificações  CARLOS ALBERTO SPIES, brasileiro, casado,
engenheiro civil, ambos residentes e domiciliados em Brasília/DF, doravante denominada NOVACAP e a
empresa MÓDULO CONSULTORIA E GERÊNCIA PREDIAL LTDA, estabelecida no SAAN, Quadra 2, nº 980,
Parte B, Zona Industrial, Brasilia/DF, CEP: 70632-200, inscrita no CNPJ sob o n° 05.926.726/0001-73, a
seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor MATHEUS RANGEL DE
SÁ, brasileiro, casado, técnico em eletrotécnica e mecânica, conforme atos cons�tu�vos Contrato Social
(Doc. SEI/GDF nº 84124914 p. 7/17), resolvem firmar o presente Termo Adi�vo, tendo em vista o Parecer
Jurídico (Doc. SEI/GDF nº 148354748), o Voto do Senhor Diretor de Edificações (Doc. SEI/GDF nº
152744156) e a Decisão da Diretoria Execu�va da NOVACAP (Doc. SEI/GDF nº 152761404), com
fundamento na Lei nº 13.303, de 2016, e o que mais constam do Processo SEI/GDF nº 00112-
00012271/2021-19, de conformidade com as condições seguintes:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1.  O presente Termo Adi�vo tem por objeto o Acréscimo financeiro do Contrato de
Prestação de Serviço nº 157/2022 - DJ/NOVACAP (Doc. SEI-GDF nº 92650075).

1.2. Acrescenta-se  ao Contrato a importância de  R$ 11.043,96 (onze mil, quarenta e três reais
e noventa e seis centavos), correspondente a 3,2% (três virgula dois por cento) do valor original do
Contrato (92650075), para a execução de serviços con�nuos especializados de manutenção de 1 elevador
localizado no Hospital Regional de Ceilândia (HCR).

1.3. Após o presente ajuste, o valor do contrato passará de R$ 98.616,20 (noventa e oito mil,
seiscentos e dezesseis reais e vinte centavos) para R$ 109.660,16 (cento e nove mil seiscentos e
sessenta reais e dezesseis centavos).

 

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=95190206&id_procedimento_atual=70242694&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=9700c1133a57a19347e19db4417c33829514a2685c7291cdf242e4e757a6e9f9
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=165816301&id_procedimento_atual=70242694&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=cc5ec181f00451b69c0078b1bd890bb0da83f9243c9f01f262de700c83ff0ac1
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=170637550&id_procedimento_atual=70242694&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=ff1b628b1b86d8d530e0574e249ef47035cee2968fd06a14ee00c482438f9712
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=170656190&id_procedimento_atual=70242694&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=df69f2a71f5e6ced1fe0f00c557ec2ec4d4375cab9523ef37be3cd45df4c41dc
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=70242694&id_procedimento_atual=70242694&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=b6040bdc14b7abb67b8add0662641b9660eeb858a25ede3bb8f6ed6ffe272fd3
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=70242694&id_procedimento_atual=70242694&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=b6040bdc14b7abb67b8add0662641b9660eeb858a25ede3bb8f6ed6ffe272fd3
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=104501798&id_procedimento_atual=70242694&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=71f157f5b3ae916aaf1f504fb2f637010cb79ddebf4bd75831bf7fd6533a8843
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=104501798&id_procedimento_atual=70242694&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=71f157f5b3ae916aaf1f504fb2f637010cb79ddebf4bd75831bf7fd6533a8843


2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA FONTE DE RECURSOS

2.1. A despesa decorrente do presente Termo Adi�vo está prevista
na Disponibilização Orçamentária (Doc. SEI/GDF nº 150262140), sendo R$ 3.681,32 (três mil, seiscentos e
oitenta e um reais e trinta e dois centavos), para o exercício de 2024, ficando o saldo remanescente para
o próximo exercício e Nota de Empenho n° 2024NE03441 (Doc. SEI/GDF nº 153819734), datada de
16/10/2024, no valor de R$ 3.681,32 (três mil, seiscentos e oitenta e um reais e trinta e dois
centavos), à conta do Programa de Trabalho 10.302.8202.2396.0020, Natureza da Despesa: 33.90.39,
Fonte de Recurso: 1500.100000000.

                                                                                 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA GARANTIA

3.1. A CONTRATADA deverá ajustar as garan�as, seguindo os mesmos parâmetros u�lizados na
contratação.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO

4.1. Permanecem inalteradas e ra�ficadas as demais Cláusulas do Contrato em tela, do qual
este Termo Adi�vo torna-se parte integrante e inseparável.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA VALIDADE E DA EFICÁCIA

5.1. Este  Adi�vo tem  validade a par�r da assinatura das partes contratantes, e eficácia legal
após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Distrito Federal.

 

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE

DIRETOR-PRESIDENTE

CARLOS ALBERTO SPIES

 DIRETOR DE EDIFICAÇÕES

MÓDULO CONSULTORIA E GERÊNCIA PREDIAL LTDA

MATHEUS RANGEL DE SÁ

 

Documento assinado eletronicamente por Matheus Rangel de Sá, Usuário Externo, em
16/10/2024, às 18:06, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS ALBERTO SPIES - Matr.0973612-3, Diretor(a)
de Edificações da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, em 17/10/2024, às
10:20, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE -
Matr.0973488-0, Diretor(a) Presidente da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil,
em 17/10/2024, às 13:57, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=167889335&id_procedimento_atual=70242694&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=54ffd8b75b1e4ba99fe158f5a8417ae8c08dff187c66b84ec5a5412edcf07136
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=171803938&id_procedimento_atual=70242694&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=d93962f4bfbb03a2523d10397dc4b62b922dfb5f6da7bc00e5c578574344f824


A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 153557512 código CRC= 0F2D757F.
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